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PROJETO DE LEI Nº 009 /2025 DO PODER LEGISLATIVO  

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PRAÇA DA 

COMUNIDADE PAU D’ARCO COMO PRAÇA SÃO 

PEDRO. 

 

Art. 1º Denomina de “PRAÇA SÃO PEDRO” localizado na Comunidade Pau D’arco. 

Art. 2º O espaço público citado no art. 1º deste projeto passará a ser chamado “PRAÇA 

SÃO PEDRO”. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL- CEARÁ, 17 

DE JUNHO DE 2025. 
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JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BRITO 

VEREADOR – PT 
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JUSTIFICATIVA 

                     A presente proposição tem como objetivo denominar oficialmente a Praça 

Pau D'Arco com o nome de Praça São Pedro, em homenagem ao padroeiro da comunidade 

onde a referida praça está localizada. 

                    A escolha do nome São Pedro não é apenas uma expressão simbólica de fé, 

mas também representa um forte vínculo cultural, religioso e afetivo da população com 

seu padroeiro. São Pedro é tradicionalmente celebrado com grande devoção pela 

comunidade, sendo figura central nas festividades religiosas, encontros comunitários e 

manifestações populares que fortalecem a identidade local. 

                    Além disso, a mudança de nome atende a um pedido legítimo e coletivo dos 

próprios moradores da localidade, que expressaram, por meio de manifestações e apoio 

direto, o desejo de que o espaço público leve o nome de seu santo protetor. Tal medida 

valoriza o sentimento de pertencimento da comunidade e reforça o reconhecimento das 

tradições locais como parte da história do município. 

                   Assim, a denominação da Praça Pau D'Arco como Praça São Pedro é uma 

justa e merecida homenagem que fortalece os laços entre o poder público e a comunidade, 

respeitando suas raízes culturais e religiosas. 

                  Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 
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